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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Pedido de parecer apresentado pela Comissão das Comuni
dades Europeias em conformidade com o n. o 11 do artigo 

218. o do Tratado TFUE 

(Parecer C-1/13) 

(2013/C 226/02) 

Língua do processo: todas as línguas oficiais 

Parte que pede o parecer 

Comissão das Comunidades Europeias (representantes: F. Cas
tillo de la Torre, A.-M.Rouchaud-Joët, agentes) 

Questão submetida ao Tribunal de Justiça 

A aceitação da adesão de um país terceiro à Convenção de Haia, 
de 25 de outubro de 1980 sobre os Aspetos Civis do Rapto 
Internacional de Crianças é da competência exclusiva da União ? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Obersten 
Gerichtshofs (Áustria) em 8 de março de 2013 — A/B e o. 

(Processo C-112/13) 

(2013/C 226/03) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Obersten Gerichtshofs 

Partes no processo principal 

Réu e recorrente: A. 

Réu e recorrente: B e o. 

Questões prejudiciais 

1. Pode inferir-se do princípio da «equivalência» na implemen
tação do direito da União Europeia, consagrado no direito 
da União, a um regime processual no qual os tribunais 
comuns, apesar de também deverem apreciar a inconstitu

cionalidade de leis, estão impedidos de revogar leis com 
força obrigatória geral, sendo tal competência reservada a 
um tribunal constitucional organizado de forma especial, 
que os tribunais comuns, caso uma lei viole o artigo 47. o 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, de
vem, no decurso da instância, remeter a questão ao tribunal 
constitucional para que este revogue a lei com força obri
gatória geral, não podendo limitar-se a não aplicar a lei no 
caso concreto? 

2. Deve o artigo 47. o da Carta ser interpretado no sentido de 
que se opõe a uma disposição de direito processual segundo 
a qual um tribunal internacionalmente incompetente pode 
nomear um curador de ausentes a uma parte cujo paradeiro 
é desconhecido, podendo o curador, subsequentemente, ao 
«comparecer em juízo», aceitar a sua competência interna
cional com efeitos vinculativos? 

3. Deve o artigo 24. o do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do 
Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de deci
sões em matéria civil e comercial (a seguir, «Regulamento 
n. o 44/2001» ( 1 )), ser interpretado no sentido de que a 
«comparência do requerido» na aceção desta disposição só 
ocorre se o ato processual em causa for realizado pelo 
próprio requerido ou por um mandatário a quem o mesmo 
tenha concedido poderes para o efeito, ou tal também se 
aplica, sem qualquer limitação, a um curador de ausentes 
nomeado nos termos do direito do respetivo Estado-Mem
bro? 

( 1 ) JO 2001, L 12, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Supremo (Espanha) em 21 de maio de 2013 — Elcogás, 

S.A./Administración del Estado e Iberdrola, S.A. 

(Processo C-275/13) 

(2013/C 226/04) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo
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Partes no processo principal 

Recorrente: Elcogás, S.A. 

Recorridas: Administración del Estado e Iberdrola, S.A. 

Questão prejudicial 

A interpretação do artigo 107. o do Tratado sobre o Funciona
mento da União Europeia, bem como da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia sobre o mesmo artigo 
(em especial os acórdãos proferidos nos processos C-379/98 ( 1 ) 
e C-206/06 ( 2 )), permite considerar «auxílio concedido pelos 
Estados ou proveniente de recursos estatais» os montantes 
anuais pagos à sociedade Elcogás, enquanto titular de uma ins
talação particular de produção de energia elétrica, de acordo 
com o previsto nos Planos de Viabilidade extraordinários apro
vados pelo Conselho de Ministros, quando a cobrança dos re
feridos montantes esteja inscrita na categoria geral dos «custos 
permanentes do sistema elétrico», que são pagos por todos os 
utilizadores e transferidos para as empresas do setor da eletri
cidade mediante sucessivas liquidações efetuadas pela Comissão 
Nacional de Energia, em conformidade com critérios legais pre
determinados e sem qualquer margem de discricionariedade? 

( 1 ) Colet. 2001, p. I-2099 
( 2 ) Colet. 2008, p. I-5497 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
Primera Instancia de Palma de Mallorca (Espanha) em 22 de 
maio de 2013 — Barclays Bank S.A./Sara Sánchez García e 

Alejandro Chacón Barrera 

(Processo C-280/13) 

(2013/C 226/05) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de Primera Instancia de Palma de Mallorca 

Partes no processo principal 

Recorrente: Barclays Bank S.A. 

Recorridos: Sara Sánchez García e Alejandro Chacón Barrera 

Questões prejudiciais 

1. Devem a [D]irectiva 93/13/CEE ( 1 ) do Conselho, de 5 de 
abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos 
celebrados com os consumidores, e os princípios de direito 
comunitário de defesa do consumidor e do equilíbrio nos 
contratos celebrados entre um profissional e um consumi
dor ser interpretados no sentido de que se opõem à legis
lação hipotecária espanhola que, apesar de dispor que o 
credor hipotecário pode pedir um reforço da garantia 
quando o valor da avaliação de um imóvel hipotecado des
valoriza 20 %, não prevê, no âmbito do processo de execu
ção hipotecária, que o consumidor-devedor-executado possa 
pedir, mediante apresentação de nova avaliação, a revisão 
desse valor de avaliação, pelo menos para efeito do previsto 
no artigo 671. o do Código de Processo Civil ( 2 ), quando este 

tenha aumentado em igual ou superior proporção durante o 
tempo decorrido entre a constituição da hipoteca e a respe
tiva execução? 

2. Devem a [D]irectiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril 
de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos cele
brados com os consumidores, e os princípios de direito 
comunitário de defesa do consumidor e do equilíbrio nos 
contratos celebrados entre um profissional e um consumi
dor ser interpretados no sentido de que se opõem ao regime 
processual espanhol de execução hipotecária que prevê que 
o credor-exequente possa adjudicar o imóvel hipotecado por 
50 % do seu valor de avaliação (atualmente 60 %) o que 
implica uma injustificada penalização do consumidor-deve
dor-executado equivalente a 50 % (atualmente 40 %) do re
ferido valor de avaliação? 

3. Devem a [D]irectiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril 
de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos cele
brados com os consumidores, e os princípios de direito 
comunitário de defesa do consumidor e do equilíbrio nos 
contratos celebrados entre um profissional e um consumi
dor ser interpretados no sentido de existir abuso de direito e 
enriquecimento sem causa quando o credor-exequente de
pois de adjudicar o imóvel hipotecado por 50 % (atualmente 
60 %) do valor da avaliação requer que seja ordenada exe
cução pelo valor necessário para a realização integral da 
dívida, apesar de o valor da avaliação e/ou o valor real do 
bem adjudicado ser superior ao valor integral em dívida e 
isto apesar de agir de acordo com o direito processual na
cional? 

4. Devem [a D]irectiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril 
de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos cele
brados com os consumidores, e os princípios de direito 
comunitário de defesa do consumidor e do equilíbrio nos 
contratos celebrados entre um profissional e um consumi
dor ser interpretados no sentido de que com a adjudicação 
do imóvel hipotecado por um valor de avaliação e/ou real 
superior à totalidade do mútuo hipotecário, é aplicável o 
artigo 570. o do Código de Processo Civil que deve substituir 
os artigos 579. o e 671 do Código de Processo Civil e, em 
consequência, deve considerar-se integralmente satisfeito o 
crédito do exequente? 

( 1 ) Diretiva relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com 
os consumidores (JO L 95, p. 29). 

( 2 ) Código de Processo Civil. 

Recurso interposto em 22 de maio de 2013 por Lord 
Inglewood e o. do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Quarta Secção) em 13 de março de 2013 nos processos 
apensos T-229/11 e T-276/11, Inglewood e o./Parlamento 

(Processo C-281/13 P) 

(2013/C 226/06) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Lord Inglewood e o. (representantes: S. Orlandi, J.-N. 
Louis, D. Abreu Caldas, avocats)

PT 3.8.2013 Jornal Oficial da União Europeia C 226/3
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